
 

 

       

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

REQUERIMENTO Nº      2023. 

Requer o envio do expediente ao Senhor 

Governador do Estado, e a Secretaria de Saúde 

do Estado, solicitando a realização de exame 

PET Scan no Estado do Tocantins. 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos regimentais, 

requerer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente REQUERIMENTO, ao Senhor 

Governador, com cópia ao secretário de Saúde do Estado, solicitando a realização de exame PET 

Scan no Estado do Tocantins. 

 

JUSTIFICATIVA 

O PET scan, também chamado de PET-CT ou tomografia computadorizada por emissão 

de pósitrons, é um exame normalmente indicado para investigar o câncer, avaliar a possibilidade 

de metástase e acompanhar o desenvolvimento do tumor e a resposta ao tratamento. 

O exame de PET scan é rápido e seguro, já que a substância que é marcada por uma 

substância radioativa, emite radiação em pequenas concentrações, e é facilmente eliminada após 

o exame através da urina. 

Com o objetivo de ofertar às pessoas a oportunidade de completo diagnósticos, é que 

solicitamos a realização do referido exame na abrangência do Estado do Tocantins. 

Ao procurar o fornecimento do exame no Estado, alguns pacientes tem sido informado 

que não havia disponibilidade por falta de prestador contratado para realização do exame. 
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Desta forma, solicito aos nobres Pares a aprovação da celebração para este pleito e ao 

Governo do Estado o atendimento a esta demanda o mais breve possível.  

Sala das Sessões, 15 de março de 2023. 

GIPÃO 

Deputado Estadual 


